






 
Prefeitura Municipal de Alto Feliz 

 
ANEXO I 

 

DESCRIÇÃO FUNÇÕES: 

 

ENCANADOR DE REDE DE ÁGUA  

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

DESCRIÇÃO SINTETICA: Realizar atividades de ligação, corte, conserto de vazamentos, extensão 

de redes de abastecimento e fornecimento de água do município; realizar vistorias nas unidades 

de consumo; auxiliar na manutenção de bombas e nos serviços realizado na estação de 

tratamento de água e esgoto; realizar leituras de hidrômetros; realizar manutenção e reparos 

redes de poços artesianos e outras redes públicas de abastecimento de água até a entrada das 

unidades de cada usuário. 

 

DESCRIÇÃO ANALITICA: Executar tarefas de redes de água e esgoto. Instalar e consertar 

encanamentos, fazer ligações de água e esgoto e instalar padrões de medição; executar 

assentamento de tubos, manilhas e conexões; executar e reparar ramais domiciliares; corrigir 

vazamentos em redes de água, bem como desobstruir as redes de esgoto; executar outras 

tarefas correlatas; Realizar controle da qualidade de água dos efluentes, manusear produtos 

químicos, manusear lodo da estação de tratamento de água e esgoto. 

 

Condições de Trabalho: 

 

Carga Horária: 40 horas semanais; 

 

Requisitos para Provimento: 

Idade mínima: 18 anos;  

Instrução: Fundamental completo. 

 



 

Prefeitura Municipal de Alto Feliz 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO  

Sr. Ordenador da Despesa: 

Conforme solicitado pelo Sr. Prefeito, através do Memorando Interno 1 
DOC nº. 240/2025 de 21 de fevereiro de 2025 (Despacho 1), conforme descrição 
abaixo: 

Trata o Projeto nº 028/2025, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
EFETUAR CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 01 (UM) ENCANADOR DE 
REDE DE ÁGUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Município é responsável 
pelo fornecimento de água em nosso Município e a demanda diariamente tem 
sido aumentada, sendo imprescindível a contratação de um encanador para 
permitir que possa ser prestado um serviço de qualidade aos nossos municípios.  
Há, portanto, necessidade de se manter a contratação de um encanador de rede 
de água, já autorizado anteriormente por essa casa Legislativa eis que o contrato 
vigente está na iminência de encerrar e a demanda do Município ainda exige a 
contratação de um profissional para fazer essas atividades.   

Cabe esclarecer: 

Em relação a contratação, se tratando de substituição, teve a ocorrência 

na previsão da LOA, sendo impacto favorável. 

 

   Alto Feliz, 24 de fevereiro de 2025. 

   Cristina Frich de Siqueira 

    Contadora CRCRS 69.989 
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